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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

INDICAÇÃO N°. 126/2017.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Exa, 

apresentar a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o 

encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para sugerir a seguinte providência:

REALIZAR UMA REPAVIMENTAÇÃO PARCIAL NO CRUZAMENTO DAS 

RUAS DR. EDUARDO HERINGER COM A RUA PLUTÃO LOCALIZADAS NO BAIRRO 

JARDIM AMÉRICA NOS DIAS ÚTEIS DA SEMANA.

J U S T I F I C A Ç Ã O :

Este Vereador recebeu uma solicitação dos moradores próximos ao cruzamento das ruas 

acima citadas onde me pediram a intervenção junto a V. Excia no sentido de realizar uma 

repavimentação parcial deste cruzamento, pois realizando visita em loco, constatei uma depressão 

neste cruzamento, o que acarreta acúmulo de água, além de desconforto físico em pessoas que 

transitam em veículos automotores, quando estes entram em contato com a referida depressão.

Conforme disposições regimentais (art. 136), a Câmara exerce função auxiliadora da 

Administração pública e deve sugerir medidas ao Poder Executivo que sejam da alçada do 

município e do interesse da população, razão da presente indicação.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, 

solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e 

devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,
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